
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 1 
LH INDÚSTRIA E COMÉRCIO - EIRELI 

CNPJ: 30.479.120/0001-84 
NIRE: 28600063635 

ZENAIDE RODRIGUES SANTOS, brasileira, aposentada, solteira, nascida em 
17/08/1963, n° de CPF 590.535.265-87, documento de identidade 435.570 SSP/SE, com 
domicilio/residência à Estrada Zé Tampinha n° 603, Povoado Moendas, município Salgado-
SE, CEP 49.390-000, titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada LII 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI, inscrita no CNPJ 30.479.120/0001-84, registrada 
na MM Junta Comercial do Estado de Sergipe sob NIRE: 28600063635, estabelecida à 
Avenida Josias Carvalho, n 212, Galpão A, bairro: Centro, Salgado-SE, CEP: 49390-000, 
resolve modificar seu contrato social, mediante as seguintes alterações: 

Retira-se a titular, ZENAIDE RODRIGUES SANTOS, brasileira, aposentada, solteira, 
nascida em 17/08/1963, no de CPF 590.535.265-87, documento de identidade 435.70 
SSP/SE, com domicilio/residência à Estrada Zê Tampinh.a n° 603, Povoado Moend s, 
município Salgado-SE, CEP 49.390-000, cedendo gratuitamente neste ato a totalidade do 
capital no valor de R$ 95.400,00 (noventa: e cincomii e quatrocentos reais) para NESTOR 
RAFAEL SIQUEIRA SILVA, brasileiro, naturalidade AracajulSE, solteiro, data de 
nascimento 28 de agosto de 1993, empresário, ndo CPF 052.758.795-80, documento de 
identidade 3.223.320-5 SSP-SE, domicílio/residência à Rua Antônio José de Siqueira, n° 4, 
Centro, Salgado, Sergipe, CEP 49.390-000, assumindo a partir deste ato todas as receitas, 
despesas, ativo e passivo. 

Inclusão de objeto sõdial qúe tèrn como rd'ação: O objeto principal será a fabricação de 
artefatos têxteis pará uso doméstico. E as atividades econômicas secundárias serão: 
fabricação de artefatos de tapeçaria; fabricação de tecidos especiais inclusive artefatos; 
Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho; Comércio atacadista de produtos de 
higiene, limpeza e conservação domiciliar cõm atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada; E transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças intermunicipal, interestadual e internacional. 

Em razão da mudança no Contrato Social a cláusula 2a  passa a ter a seguinte redação: 
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O objeto principal será Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral. E as 
atividades econômicas secundárias serão: Comércio varejista de produtos alimentícios em 
geral ou especializado em produtos alimentícios não especificado anteriormente; Comércio 
atacadista de artigos de escritório e de papelaria; Comércio atacadista de equipamentos de 
informática; Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e 
comunicação; Comércio varejista de móveis; Comércio varejista de artigos de iluminação; 
Comércio varejista de artigos esportivos; Comércio varejista de artigos do vestuário e 
acessórios; Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; Comercio varejista de 
bebidas; Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - hipermercados; Comércio varejista de hortifrutigranj eiros; Peixaria; 
Comércio varejista de laticínios e frios; fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico; 
Fabricação de artefatos de tapeçaria; Fabricação de tecidos especiais, inclusive artefatõs; 
Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho; Comércio atacadista de produtos de 
higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças intermunicipal, interestadual e internacional. 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas noContrato Social não alcançadas 

pela presente alteração contiúuam em pleno vigor. 

Tendó em vista a modificação acima descrita, resolve consolidar ó Contrato Social. 

iI 
NESTOR RAFAEL SIQUEIRA SILVA, brasileiro, naturalidade Aracaju/SE, solteiro, 
data de nascimento 28 de agosto de 1993, empresário, n° do CPF 052.758.795-80, 
documento de identidade 3.223.320-5 SSP-SE, domicílio/residência à Rua Antônio José de 
Siqueira, n° 84, Centro, Salgado, Sergipe, CEP 49.390-000. Constitui uma Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, sob as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira - A empresa adotará o nome empresarial de LH iNDÚSTRIA E 
COMÉRCIO - EIRELI. 

Parágrafo Único: A empresa tem como nome fantasia PALMAS. 
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Cláusula Segunda - O objeto principal será Comércio atacadista de produtos alimentícios 
em geral. E as atividades econômicas secundárias serão: Comércio varejista de produtos 
alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificado 
anteriormente; Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; Comércio 
atacadista de equipamentos de informática; Comércio atacadista de componentes eletrônicos 
e equipamentos de telefonia e comunicação; Comércio varejista de móveis; Comércio 
varejista de artigos de iluminação; Comércio varejista de artigos esportivos; Comércio 
varejista de artigos do vestuário e acessórios; Comércio varejista de brinquedos e artigos 
recreativos; Comercio varejista de bebidas; Comércio varejista de mercadorias em geral, 
com predominância de produtos alimentícios hipermercados; Comércio varejista de 
hortifrutigranjeiros; Peixaria; Comércio varejista de laticínios e frios; fabricação de artefatos 
têxteis para uso doméstico; Fabricação de artefatos de tapeçaria; Fabricação de tecidos 
especiais, inclusive artefatos; Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho; 
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com 
atividade de fracionamento e acondicionamento associada; Transporte rodoviário de carga, 
exceto produtos perigosos e mudanças intermunicipal, interestadual e internacional. 

Cláusula Terceira - A sede da empresa é Avenida Josias Carvalho, n° 212, Galpão A, 
Bairro: Centro, Salgado/SE, CEP: 49390-000. 

lusula Quarta - A empresa iniciará siias = atividades em 10/05/2018 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

Cláusula Quinta - O 'capital é R$ 95.400,00 (noventa e cinco mil e quatrocentos reais), 
totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país. 

Cláusula Sexta - A administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado acima. 

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á 
a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 

Cláusula Oitava - A empresa póderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante ato de alteração do ato constitutivo. 

Cláusula Nona - O Administrador declara, sob as penas da lei de que não está impedido de 
exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a.pena que vede ainda que temporariamente o acesso 
a cargos públicos, ou por crime falirnentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economiá popular, contra o sistéma financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

Cláusula Décima - O titular dãempresa declara, sob as penas da lei que não figura como 
titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada. 

.&., 
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Cláusula Décima Primeira - O titular declara sob as penas da lei que a empresa se enquadra 
na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006. 

Cláusula Décima Segunda - Fica eleito o foro dç SALGADO-SE para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigaçõés resultantes deste ato de constituição. o 

Salgado/SE, 07 de Novembro de 2018 

\ 	
.. 

Nestor Rafael L iqueira Siva 
Titular 

Zenaide Santos Ro'lrigues 
Titular Distratante 
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